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CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ sob nP 10.803.063/0001-30



PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 19 de agosto de 2022.

Comunicado

Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência

A EmpresaCELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ sobn° 10.803.063/0001-30

o
Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter

o Contrato n°. 057/2021 e ainda a existência de previsão da possibilidade de prorrogação
da vigência do Contrato de que trata a CLÁUSULA SÉTIMA deste instrumento, nas
condições ajustadas originariamente.

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda

expressamente à presente consulta.

Encaminha-se em anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta.

Respeitosamente.

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA

CNPJ: 10.803.063/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:19:11 do dia 05/08/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/02/2023.

Código de controle da certidão: 8D9D.9EF6.7005.2C65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



município de santo ANTONIO de JESUS

AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS

SANTO ANTONiO DE JESUS

BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N®. 5867/2022

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr^),

Nome

CELY TURISíViO E EVENTOS LTDA

C.G.A

1052000110

C.N.P.J.

10.803.063/0001-30

Endereço:

RUA TIRADENTES, 30 SALA 308 3® ANDAR

Bairro:

CENTRO

CEP: Município:

44571115 SANTO ANTONIO DE JESUS

UF:

BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação; Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via Internet em:

01/06/2022

CenuiáR Vâ^o.i até'

Código de Conuoíe da Certidão:

95571.5867.20220601 .N.40.3372250



05/08/2022 08:21 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

Q

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.803.063/oooi-30
Razão SocialíTELY TURISMO E EVENTOS LTDA

Endereço: R tiradentes 3o 3 andar sala 308 / centro / santo antonio de
JESUS / BA / 44430-180

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2022 a 02/09/2022

Certificação Número: 2022080402230612801803

Informação obtida em 05/08/2022 08:21:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps;//consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuHaEmpregador.jsf 1/1



^ W vi GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA
im-tí

Emissão: 05/08/2022 08:21

Certidão Negativa de Débitos Tributários

{Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20223626234

Q

RAZAO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

10.803.063/0001-30

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

O
Emitida em 05/08/2022, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de RcICcrtidaoNcgaliva.rpi



05/08/2022 005888524
m}i

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ■ 1° GRAU

CERTIDÃO 005888524 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 05/08/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, portador do CNPJ: 10.803.063/0001-30, estabelecida na RUA
TIRADENTES,30,ANDAR 3 SALA 308, ANDAR 3 SALA 308, CENTRO. CEP: 44571-115, Santo Antonio De
Jesus - BA ****************************************************************************************************************

Os dados informados são de responsabilidade do solicitanle, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 5 de agosto de 2022.

PEDIDO N'
00588852
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POD^P JUuiCIAPIO

JUSTIÇA ;jO TiPABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.803.063/0001-30

Certidão n°: 6541628/2022

Expedição: 24/02/2022, às 10:00:25

Validade: 23/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CELY TURISMO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.803.0 63/0001-30, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

Santo Antônio de Jesus - Bahia^ 19 de agosto de 2022.

Do: Gabinete da Presidência

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do
O  CONTRATO N° 057/2021, CONTRATADA: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ

sob n.° 10.803.063/0001-30. OBJETQ. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa
para o fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional, classe econômica para a
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba, prevista neste instrumento, partes
integrantes do Pregão Presencial n° 11/2021, Processo Administrativo n.° 55/2021.

JUSTIFICATIVA:

I-HISTÓRICO

O contrato n''. 057/2021, decorrente do Pregão Presencial n° 11/2021 e tem como objeto a
Contrateção de empresa para o fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional,
classe econômica para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. Trata-se de
serviços indispensáveis, com preços e condições vantajosos, na qual a contratada vem

\ \ prestando adequadamente os serviços.

O Contrato n° 057/2021, no valor global estimado de R$ 93.143,28 (Noventa e três mil
cento e quarenta e três reais e vinte e oito centavos), a ser pago de acordo com as Cláusulas
Terceira do presente contrato. A estimativa de R$ 93.143,28 (Noventa e três mil cento e
quarenta e três reais e vinte e oito centavos) constitui-se em mera previsão dimensionada,
não estando a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus obrigada a realizá-la em sua
totaUdade, não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de
reparação, foi assinado em 19 de agosto de 2021.

O prazo para execução dos servM;os objeto do presente contrato é 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos
sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com a Lei Federal n.°
8.666/93 e alterações posteriores, firmando-se para tanto aditivos ao pacto original.
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PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação

contratual na seguinte dotação:

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA
CÂMARA MUNICIPAL

m-DESPESA: 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO
rV-FONTE DE RECURSOSiOO

IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS

NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALOR.

Atenciosamente,

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO
DIRETOR ADMINISTRATIVO



PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

PARECER CONTÁBIL

Exm° Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO

Presidente da Câmara Municipal

O

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de

prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 057/2021, que tem por objeto a
Contratação de empresa para o fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional,
classe econômica para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba, para o

período informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em epígrafe,
certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento

das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada:

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA
CÂMARA MUNICIPAL
III-DESPESA: 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO
IV-FONTE DE RECURSOSiOO

OBS: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor contratado.

Atenciosamente.

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 19 de agosto de 2022.

Teresa CristiVra Andrade Peixot

Auxiliar de Contabilidade



PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURÍDICA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar

a respeito do referido pedido de Aditivo ao Contrato n° 057/2021, conforme

Processo Administrativo n° emitindo parecer favorável ou não, conforme

o que determina a Lei 8.666/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a

existência de dotação orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação

contratual por 12 (doze) meses.

O
Santo Antônio de Jesus-^Btüiia, 19 de agosto de 2022.

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO

PRESIDENTE



PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

COMUNICAÇÃO INTERNA

<3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 055/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2021

CONTRATO N°. 057/2021

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA.
OBJETO: Aditivo. Prazo. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, NO ÂMBITO NACIONAL, CLASSE

ECONÔMICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTÔ ANTÔNIÔ DE

JESUS/BA.

CONTRATADA: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ sob n.°

10.803.063/0001-30.

Após analisar a solicitação do que se refere ao Processo Administrativo n°

48/2022 e resposta positiva do Departamento Jurídico da Câmara Municipal,
autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de prorrogação prazo

contratual, no prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art.

57, inciso II e Art. 62, § 3° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 19 ̂agosto de 2022

(]

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO

PRESIDENTE
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CONSULTORIA JURÍDICA. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 046/2022 

CONTRATO Nº 057/2021 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

POSSIBILIDADE.  

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

Trata-se de análise de minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 057/2021 – Pregão 

Presencial nº 011/2021, cujo objeto consiste na “Contratação de empresa para o fornecimento de 

passagens aéreas, no âmbito nacional, classe econômica para a Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus/Ba.” 

 

Constam dos autos, na parte que interessa diretamente à presente análise, os seguintes documentos: 

a) Contrato nº 057/2021; 

b) Consulta à contratada quanto ao seu interesse na prorrogação do Contrato; 

c) Resposta da mesma concordando com a pretendida prorrogação; 

d) Autorização do Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Antônio de Jesus para a 

prorrogação. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Salienta-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 

até a presente, nos autos do processo administrativo em epígrafe e que incumbe a esta Consultoria 

prestar assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em questões 

afetas à conveniência e oportunidade dos atos praticados na Municipalidade, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnico. 



 

  
PODER LEGISLATIVO 

          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

                                                          Estado da Bahia 

 

2 

 

 

A celebração do referido Termo Aditivo para prorrogação de vigência do contrato com CELY 

TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ sob n.º 10.803.063/0001-30, pelo que consta dos autos, 

não trará ônus outros para Administração Pública Municipal, além dos decorrentes da própria 

prorrogação, vez que os valores da contratação originária serão mantidos.  

 

Pois bem, a pretendida prorrogação está autorizada pela autoridade, condição prévia exigida pelo 

art. 57, §2º, da Lei nº 8666/93. 

 

No que diz respeito à Prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal possibilidade, desde 

que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos: 

 

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998).  

§ 2o - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. ” 

 

Consoante se verifica da Cláusula Sexta referente à Vigência do referido contrato, o prazo da 

contratação foi estabelecido para vigorar por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

automaticamente por sucessivo período.  

 

Outrossim, o instrumento convocatório defere a Municipalidade a possibilidade de prorrogar o 

contrato sub examine. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do TCU:   
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Somente pode haver prorrogação de contrato de serviço de natureza 

continuada em contratos que contenham cláusula prevendo a 

possibilidade de prorrogação, em conformidade com o art. 57, inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 (Acórdão nº 892/2005, TCU – 2ª Câmara)   

 

No que tange ao aspecto jurídico e formal da minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

057/2021, constata-se que sua elaboração se deu com observância da legislação que rege a matéria.  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando que o posicionamento técnico administrativo é favorável à 

pretendida prorrogação. Opina-se pela possibilidade jurídica da pretensão, atentando-se para os 

apontamentos contidos no presente opinativo. 

 

É O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, em 19 de 

agosto de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 

HALISSON BRITO 

Consultor Jurídico 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 057/2021 ■

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A

EMPRESA CELY TURISMO E EVENTOS LTDA PARA

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, NO ÂMBITO

NACIONAL, CLASSE ECONÔMICA PARA A CÂMARA

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA.

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel Jose
da paixão Araújo, n° 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.252.234/0001-
78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF
n. 598.966.215-15 e RG n.° 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do
outro lado a Empresa CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ sob n." 10.803.063/0001-30. situado na Rua
Tiradentes, 30,3 Andar, Saia 308, Centro, CEP: 44.571-115 Santo Antônio de Jesusffia, neste ato representado por
Sr. Jucelio Sampaio Souza, Brasileira, Empresário, CPF n". 274.883.655-34, RG 0205333494 SSP/BA, residente e
domiciliada no Loteamento Recanto dos Prazeres, 160, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus/Ba, CEP 44574460,
doravante denominado aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o PRIMEIRO TFRMfi AnrTrvn sn
.CONTRATO N° 057/2021, com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo n". 48/2022 e com
base no Pregão Presenciai n" 11/2021, Processo Administrativo n.» 55/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei n».
8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federai n° 12.232/10 e à legislação que rege a espécie, mediante as
Cláusulas e condições seguintes:

CLÂUSUU PRIMEIRA ■ DO OBJETO.

Este Termo Adiüvo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n" 057/2021, cujo objeto é a
Contratação de empresa para o fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional, classe econômica
para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba, partes integrantes do Editai Pregão Presencial n"
11/2021, Processo Administrativo n°. 55/2021 e disposições da Lei Federai n" 8.666/93 e alterações posteriores, e
Lei Federal n° 12.232/10 e na proposta da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Adârvo consistem na alteração
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do Prazo para execução do objeto contratado por 12(doze) meses desde 19/08/2022 A 19/08/2023, descrita na
CLAUSULA SÉTIMA deste instrumento encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1® da Lei n®. 8,666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração contratual de que trata este Instrumento é baseada no disposto na CLÁUSULA SÉTIMA, do Contrato n®

057/2021 encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1® da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária:

I-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

III-DESPESA: 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO

IV-FONTE DE RECURSOS:00

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO.

Permanecem Inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou Indiretamente por este Instrumento.

CLÁUSUU QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na Imprensa
Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias

2
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de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Santo Antônio de Jesus (BA), 19 de agosto de 2022.

CAMARA MUNICIPAL DÉ SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Presiden^da^âma^
CONTRÂTANTI

CELY TURISMO È EVfiNTOS LTDA

CNPJ sok(i^0Í03.06V0001-30
CONTRATADA

Testemunhas:

1°

CPF: -0^
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V TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N® 57/2021- PROCESSO
^miSTRAUVO 48/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ÍT. 055/2021 -
PREGÃO PRESENCIAL N« 11/2021 PARTES: CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL

ANTONIO de JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA.
COimíATADO: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ SOB N.® 10.803.063/0001-

^  TIRADENTES, 30, 3 ANDAR, SALA 308, CENTRO, CEP; 44.571-
O  JESUS/BA, NESTE ATO REPRESENTADO POR SR.

^  SAMPAIO SOUZA, BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, CPF N®. 274.883.655-34RG 0205333494 SSP/BA, RESIDENTE E DOMICILIADA NO LOTEAMENTO REC/VNTÒ
DOS PRAZERES, 160, CAJUEIRO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, CEP 44574460

^^O^OGAÇÁO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12ÍDOZE)
MESES. FUNDAMENTO LEGAL: COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57, INCISO I DA

ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO: I-ÓRGÃO/UNIDADE -
01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL U-PROJETO ATIVIDADE - 01.031 001 2001 -
MA^ENÇAO das AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-DESPESA: 3390.33.00 -
PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO IV-FONTE DE RECURSOS:00 DATA DA
A^ATURA: 19/08/2022 VIGÊNCIA CONTRATüALí 12 POZE) MESES

CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO
PELA CONTRATADA: JUCEUO SAMPAIO SOUZA.

876LN8P-WI8PSV8S-SSMTG9C6 - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 1
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1® TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 57/2021- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 48/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 055/2021 -
PREGÃO PRESENCIAL N*» 11/2021 PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA.
CONTRATADO: CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CNPJ SOB N.° 10.803.063/0001-
30, SITUADO NA RUA TIRADENTES, 30, 3 ANDAR, SALA 308, CENTRO, CEP: 44.571-
115 SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, NESTE ATO REPRESENTADO POR SR.
JUCELIO SAMPAIO SOUZA, BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, CPF N°. 274.883.655-34,
RG 0205333494 SSP/BA, RESIDENTE E DOMICILIADA NO LOTEAMENTO RECANTO
DOS PRAZERES, 160, CAJUEIRO, SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, CEP 44574460
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE)
MESES. FUNDAMENTO LEGAL: COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57, INCISO I, DA
LEI N.° 8.666/93. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO: I-ÔRGÃO/UNIDADE -
01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL H-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 -

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL HI-DESPESA: 3390.33.00 -
PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO IV-FONTE DE RECURSOS:00 DATA DA
ASSINATURA: 19/08/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES.
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO
PELA CONTRATADA: JUCELIO SAMPAIO SOUZA.
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C.ONTRATO \.' 57/2021

Modiiluludo dt? Licitação
PRCGÁO PRHSI-NCIAL 11/2021

A Câmara Municipal de Santo Antônio de jesus - Ba, ente de direito público interno, com
sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, n'' 58, na cidade de Santo Antônio de íesus-
Bahia, inscrita no CNP] sTib o nC 13.26(>.598/()001d)7, neste ato representado por seu
Presidente o Sr. FRANCISCO DP ASSIS LÍMA DAMASCENO, inscrito no CPF n"
5%.%ô.215-i5 e RG n." 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente
rONTHATANTE, e a Empresa, CELY TURISMO E EVENTOS LTDA, CVPj sob n."
I0.807.06y0001-30, situado na Rua Tiradenles, 30, 3 Andar, Sala 308, Centro, CEP:
44.j7M15 Santo Antônio de jesus/Ba, neste ato representado por Sr, Juceiio Sampaio
Se.u/a, Bra.siieira, Empresário, CPF iV, 274,883.655-34, RG 0205.^xVMô4 SSP/B.\, resid.Mite
e domiciliada no Loteamonlo Recanto dos Pra/eivs, 160, Cajueiro, Santo Antônio de
jesus/Ba, CEP 44574450, doravante denominado aqui demuninada CONTRATADA,
resoUem celebrar o presente Contrato, conforme Processo Administi-ativo n." 55/2021 e
de acordo com as diretri/.es da Lei iC. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e
coneil^ôi"-:

Sc
o.

o.

UsyI A PRIMEIKA -OBIETO

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para o rornecímenio
de passagens aereas, no âmbito nacional, classe econômica para a Câmara Municipal de
Santo Antonio de Jesus/Ba, de acordo com as especificações eonslantes no Anexo 1 ao
IMilaI Convocatório do Pregão Presencial iV 11/2021 e com a proposta da
Cí)N' l'KATADA, que fa/em parLe.s integ,rantes deste instrumento.

O-ÂySyLA SFX^l^DA_:.DASAJ]^^ \
2.1 Constituem obrigações-

1 - Da ( ONTRATANTE, alem das obrigações contidas neste contrato por determinação
legal, obrign-se a:

a) Fornecer à CONTRAI ADA os elementos indispen.sávei,s ao cumprimento do contrato,
dentro de, no máximo, ]Ô {dez) dias da assinatura;

b; Reali/ar jragtunento pela execuçá<.> do contrato;

Cl Proceder à juiblicação resumida do instrunienUi de contratt) e de .seus aditamento.-, na
imprensa oíicial, condição indispen.sável para sua validade e eficácia, no prazo de lí)
(de/) dias corridos da sua assinatura.
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d) A CONTRArANTH Jovor.i roquisitar o objeto tio acordo com a.s suas necessidades,
a mvos Oe Oaiem de Serviço eslahelocendo a Liuaiiíidodo. devendíí a CONTRATADA
observar para o que foi estabeiecidí> na cláusula priineira.

n - r>a CONl RATADA, além das determinações contidas no anoNO I do instrumento
convocatório e daquelas decorrentes de Lei, o[irip,a-se a;
a) Executar o objeta deste contrato de acordo com as especificações ou raomendacÇu.s
efetuadas pela CONTRATANTE; ^ "

b) Mmitcr, sob sua exclusiva responsabilidade. Ioda a supervisão, direcào e recursos
IHImanos paro execução completa e eficiente do serviço objeto deste eontralo;
c) Zelar pela boa e completa execução tio serviço contratado e fadiitar, por todos os meios

(-ONÍÍRArr!^- fi^«'i'^'HÍora dos propostos designados pelaCOMKAlANTh, atendenda prantamente às observações e exij',èncra.s que lhe forem
sojicil.ulas;

d) Çiomunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que inle.frra no bom
andamento dos serviços;

CONTOATANTE' requisições de credenciamento determinadas pela
"u prejuízo do qualquer natureza causado a

lUMRAlANlE o lerceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, impencia
própria ou de aiixiiiares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do serviço
cüiUiatado, exceto quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por
caso lortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo dcLê
4o (quiuenta c oito) horas após a sua ocorrência;

g) Manter durante toda a execução do conlralo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas ns condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
h,l Eletiiar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imfiostos que incidam ou
vcnh.im a incidir sobre as suas atividades e,/oü sobre a execução do objeto do presente
contrato, bem como observar e respeitar ,is Legislações Federal, Estadual e Municipal
juiativas ao serviço prestado;

i) Pag.nr os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única emprevadora
C O pessoal designado para execução do serviço ora contratado. Inclusive indeniàaçcães
Clecorientes de acc entes de trabalho, demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao
lel cumpiimento das legislações trabaihisla e previdenciãrio, sendo-lhe defeso Invocai a

^TRaSi^""'"" "anslen-ias para o
j) Adimplir o serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga
VLS<uuiv5 u pcrfoitn cxccuçíu) tlustu contrato.

1) A^qiliAir a imediuia cuircçào das falhas apontadas pria CONTKATANT!-;, roncerncntc
a r.xccuçao do contrato.

ííí
Isiy^

>
O

cr

5

o.

g
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m) Tributos, encargos sociais e trabalhistas, hospedagem, alimentação e demais custos
que os compõem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PUriÇO E CONDICÒnS PE PAGAMrNTO

I - Dar-se-ã ao presente contrato o valor global de K$ 93.143,28 (Noventa e três mil cento o
quarenta e três reais e vinte e oito centavos), a ser pago pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, da seguinte íorma:

O preço global a ser pago pela CONTRATANTE inclui todas as despesas necessárias à
execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao preço
estipulado. O pagamento devido ao contratado será através de transferencia bancaria, na
conta da contratada, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento,
após omissão da Nota Fiscal Eletrônica e Certidões Fiscais (referente ao fornecimento),
devidamente atestado o cumprimento da obrigaçáo do objeto da licitação (Pregão I !

^  Pi'csencial) pelo Gabinete do Presidente requisitantc. ' ||
§T' Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o pra/o fluirá a partir da
sua regularização por parte da CONTRATADA.

§2' A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, enr caso do
mora, será calculada considerando a data do viMicimento da obrigaçáo o do seu efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tcnifioiv. t!

o •

§3' A CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou | \
atrasos na execução dos serviços/fornecimento ocorrido no mês, com base no valor do 11
preço vigente. ■

§4'"' As faturas far-sc-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao :
lecolhimento dos impostos relacionados com a prestação dos serviços, no mês anterior ã \
realização dos mesmos. !

Q  cláusula QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária descrita abaixo:

I-ÓKGÂO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0Ü1.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUN
III-DESPESA: 3390.33.00- PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO
IV-FONTE DE RECURSOSrOO

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GER AIS
As partes estabelecem as seguintes condições gerais;

í ~ O objeto será executado pela CONTRATADA, de acordo ctim t)s seus métodos e
padiões, desde que seja garantida a máxima qualidade, sempre baseatios em práticas
profissionais corretas, observadas as normas técnicas e legais aplicáveis;

? '
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ií - As piirtos concoainm sor absoiutamonte
toda a exoci^ão do objeto, sobretudo aquelas
na doínucão de premissas e cundKòes de contorno dos trabalho
ín.tn .v-^. - j , • ..ecessário intercambiar informações oííi-.  > . ta^ao do objelo, .obroludo aquHas .nlonnacões qur possam vir a influ.'

tenciar

CLÁUSJUjyLSljgAj^^ EXECUÇÃO F Vinf-Mri^
5.1 A lorma do execução ó imodiaío, o o prazo de vivência do contnlo sem nt". n

•  - r-w*. tac.K rsirs::

£LÁy_gyhA SállMA - DA AI.TnRAÇÁOr

^  IHcrd.da atravccs do Iermo Aditivo a.ssinado pola.s parto.s, resguardado o dcsposto
O  Z::;^ " '• e -e o ileso V,U da U,

ólíllvímMr!' ."'"f condições o dentro do prazo contratual
^  Í CONTRATANTE, os acréscintos otM-edu. ões do lÍ-o N r cinco por cento) nos serviços contratado.s o as suprossõc.s rosuitinte do
slllõA. contormidado com o inciso II, art. 63 da L.s

CLÁUSli ITAVAjJ^SCA

Pmsli?ont!uht1m[n li>^cali/a.,ão do Contrato atravê.s do Gabinete dorcsiucntc da Gamam Municipal do Santo Antônio do jo.siis,

alS^o^fNlmlírão ̂ " tiutoridado normativa o exercer

> :

2 «n (
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00 ■
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N» t

fXAjJSULA-NONA - DAS ÍTMAI iriAnrc

Lí:;s~ •'
I - Ads crtencin que será aplícnda sempre por escrito;
II - Muhii, nos sej^uintes percentiLUs:

l-tr í:;r ,;z -

VI - Suspensão temporária do direito do licitar com a Administração Pública Municipal;
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PODER LEGISLATIVO
Canmra dos \ 'L-rcadores da Santo ínlonio de Jesus

Fslíulo di\ Bíihia

r» **™.

Clátisiila, a CO,M-l-RATADA t!<i f"" "lotivtis iiulii.ulos iicss.i
i' aceilos pela CO,Vn{ATA\'TI-\. , liluln V^'"' l" S''i vi(,os já exeeutado.s
a.n.p,.ovada.™.,ue -oaS.i:: «• d., ev^muais

^í^iK^dípL;:::::^:;:;:;:;:;;,,^^ contratada, se.á es.. 1 ri|in/,os u piilamienle a.mpnn ados que houver «./rido,

^CSUhAijliOM^^ .

íliluer ollC porniÍ ,!;ívEílTi 'u'"'" ''"'""r .»> presente Conlra.n ' '' riuv.das relativas

vias de"" iíiual tow'e^" Contrato em 1)3 (Irís)
subserevvm. para c,ue lu-oduzá „,s devidore'lee,ai^ efeilo""''''''' "

Santo Antônio d^\sus/L, 19 de acosto de 2(121.
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PODER legislativo

Estado da Bahía

hi
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extrato DE CONTRATO

pregão PRESENCIAL N''11/2021processo administrativo N» 55/2021
COiSíTRATO N"* 57/2021

JESUS/ra a . CÂMARA MÜNíCIPAr rw ^ EARA ATHNDER
19/Sí V f ANTÔNIO DE
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LEGISLATIVO

ÊXTRATO (CONTRATO 57/2021}

PODER legislativo
Cãtnavii <los Vereatiores tie Sunio Antonio de Jesus

Estsulo da Raliia

Q

ü

nXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N*' U/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 53/2021

CONTRATO N^G57/2(121

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DR SANTO ANTÔNIO DR JESUS
CNPJ/MF iV 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: CELY TURISMO E EVENTOS
LTDA, CNPJ n.'^ 10.803.063/0001-30, FunJnmfnlo I.t-gal : Lei Foderal N^ 10,520/02
c pdn Lei N° 8.666 de 21 de jiinhn de 1993 e .suas deinais alterações OBIETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRE-SA TARA O FORNECIMIÍN R) DE PA-SAC,ENs
AÉREAS, NO ÂMlilTO NACIONAL, CLASSE ECONÔMICA PARA AIENDEK
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANÍU ANTONIO DE
JESUS/BA. Assinatura do contrato: 19/08/2U21. Vigência do Contrato: 12 (doze)
mestí.'^. I-ÓRGÂO/UNIDADE - 01.01.00 ~ CÂMARA MUNICIPAL lI-PROjER")
ATIVIDADE - 2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
lil-DESPESA: 3390.33.00 - PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO.
ITíRCENTUAL DE DESCONTO: 3,00 . . Valor Estimado com desconto t)tciTado
para íins de empenho: RS 93.143,28 iNovenla e trêv^ mil v ento e Lpiarenla e três reai.s
e vinte e oito centavos). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. Presidente
da Câmara Municipal de Santo /Vntônio de Jesus.

http:' cmsanioantoniodejesusba. irnprensaoHctal.org'


